
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA
ESTADO DO MARANHAC

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2022, de 21 de novembro de 2022

EMENTA: Fixa a data para a Renovação da Mesa 
Diretora paia o biênio 2023/2024 da Câmara 
Municipal de Buritirana/Ma.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais conforme estatui o parágrafo Ünico do artigo 
6o do Regimento Interno da Câmara e do Artigo 7o, do referido Regimento, e com 
fundamento na legislação vigente, à Lei Orgânica do Município, faz saber, que 
a Câmara de Vereadores do Município de Buritirana/Ma em 
Sessão Ordinária realizada em 21 de novembro de 2022, aprovou por maioria 
absoluta, o Projeto de Resolução n° 02/2022, de autoria da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Buritirana/Ma, e ela promulga a seguinte 
Resolução:

Art.l°- A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Buritirana/Ma, realizar-se-á no dia 28 de novembro de 2022, as 9;00hs, no 
Plenário da Casa de Leis do Município.

Art.2°- O pedido de registro das chapas, deverá ser apresentada na secretaria 
da Casa, até uma hora antes do início dos trabalhos.

A rt.3 ° - A eleição será por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos,
considerando-se empossados os eleitos em I o de janeiro do ano subsequente.
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Art.4°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO

X J .0- Io secretário

Avenida Senador Henrique de La-Roque, s/n, centro, Buritirana/Ma


